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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. 

 

LEONARDO TEODORO ARNHOLD, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que 

estarão abertas as inscrições ao Concurso Público, sob o regime estatutário, para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, ENGENHEIRO CIVIL, MONITOR DE INFORMÁTICA, PROCURADOR MUNICIPAL, MÉDICO 
PEDIATRA, MÉDICO GINECO OBSTETRA, SECRETÁRIO DE ESCOLA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE SERIES OU ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL e PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL nas disciplinas de CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, PORTUGUÊS e MATEMÁTICA, regido pelas Leis 

Municipais nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores, nº 795/2005 - Plano de Carreira dos Servidores e suas alterações, nº 

1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações e Decreto nº 23/2013 - Regulamento de Concursos. A execução 

do concurso será realizada pela coordenação técnico administrativa da UNA GESTÃO E ASSESSORIA. 

 
1- DOS CARGOS, VAGA(S), ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO e TAXA DE INSCRIÇÃO: 

 
1.1- Tabela dos cargos: 

Cargos 
Escolaridade e outros 

requisitos para o provimento 
Vagas 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico do mês 

01/16 

Taxa de 
Inscrição 

ASSISTENTE SOCIAL  
Nível Superior. Habilitação legal 

para o exercício da função de 

Assistente Social. 

CR 20h R$ 2.678,38 R$ 45,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio completo. CR 44h R$ 1.408,12 R$ 45,00 

ENGENHEIRO CIVIL 
Superior completo; Habilitação 

legal para o exercício da 

profissão.  

01 20h R$ 4.253,90 R$ 45,00 

MONITOR DE INFORMÁTICA Ensino Médio Completo. Curso 

técnico em informática. 
CR 44h R$ 1.733,07 R$ 45,00 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Nível Superior; Diploma de 

Bacharel em Direito, com 

inscrição regular no Quadro da 

Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção Rio Grande do Sul. 

CR 20h R$ 4.234,21 R$ 45,00 

MÉDICO PEDIATRA 

Nível superior, habilitação legal 

para o exercício da profissão de 

médico e titulação própria da 

área específica, registro no 

órgão profissional competente 

(CRM) 

CR 20h R$ 4.253,90 R$ 45,00 

MÉDICO GINECO OBSTETRA 

Nível superior, habilitação legal 

para o exercício da profissão de 

médico e titulação própria da 

área específica, registro no 

órgão profissional competente 

(CRM) 

01 20h R$ 4.253,90 R$ 45,00 

SECRETÁRIO DE ESCOLA Ensino Médio Completo CR 44h R$ 1.408,12 R$ 45,00 
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 Cargos Vagas 
Escolaridade e outros 

requisitos para o 
provimento 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico do mês 

01/16 

Taxa de 
Inscrição 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
CR 

Curso superior de 

licenciatura plena, específico 

para educação infantil. 

25h R$ 1.798,12 R$ 45,00 

PROFESSOR DE SERIES OU ANOS 

INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL  
CR 

Curso superior de 

licenciatura plena, específico 

para séries iniciais do ensino 

fundamental. 

25h R$ 1.798,12 R$ 45,00 

 

PROFESSOR DAS 

SÉRIES FINAIS 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

  

 

CIÊNCIAS 
CR Curso superior em 

licenciatura plena, específico 

para as disciplinas 

respectivas ou formação 

superior em área 

correspondente e formação 

pedagógica, nos termos do 

artigo 63 da LDB e demais 

legislações vigentes. 

 

22 h 

 

R$ 1.582,35 

  

R$ 45,00 

 

GEOGRAFIA 
CR 

 

HISTÓRIA 
CR 

 

PORTUGUÊS 
CR 

MATEMÁTICA CR 

 
CR* - Cadastro reserva 

   

1.2- Os conteúdos programáticos das provas para todos os cargos, de acordo com a escolaridade exigida encontra-se no Anexo I 

deste Edital. 

 

1.3- A descrição sintética e analítica das atribuições dos cargos para provimento estão definidas no Anexo II do presente Edital. 
 

1.4- O cronograma de eventos previsto para este Concurso Público encontra-se no Anexo VI deste Edital. 
 
2- DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1- Período, local e horário das Inscrições:  
 

- Período: de 11 de janeiro a 25 de janeiro de 2016. 
 

- Local: As inscrições ao Concurso Público de que trata este Edital somente serão feitas VIA INTERNET, pelo link específico 

para este fim, no seguinte endereço eletrônico: www.unars.com.br - Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO. 
 

- Horário: A partir da zero hora do dia 11 de janeiro de 2016 até às 24 horas do dia 25 de janeiro de 2016, observado o horário 

oficial de Brasília/DF. 
 

2.2- Procedimentos para inscrição: 

2.2.1- Para fins de inscrição, o candidato deverá preencher os dados no formulário específico, disponibilizado no endereço 

eletrônico www.unars.com.br, Concursos - Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio. 

2.2.2- Após o preenchimento do formulário para inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em 

qualquer agência bancária. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 26 de 

janeiro de 2016, sendo que não serão aceitos pagamentos após esta data. As solicitações de inscrições realizadas com 

pagamento após esta data não serão acatadas. (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre 
contas).  
 
 
 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/
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2.3- Requisitos para inscrição:  

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do Art. 12, da Constituição Federal e do 

Decreto nº 70.436/72.  
 

2.4- Condições para inscrição:  
 

2.4.1- O candidato, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, deverá certificar-se de que possui todos os requisitos 

exigidos para o cargo, sendo que não serão aceitos pedidos de alterações de cargos e não haverá devolução de valor pago, 

salvo quando for cancelada a realização do concurso público.  

 

2.4.2- O CPF – Cadastro de Pessoa Física é informação indispensável para inscrição. 
 

2.4.3- Serão indeferidas as inscrições pagas com cheques sem provisão de fundos. 
 

2.4.4- Não serão deferidas as inscrições, via Internet, não recebidas pela Comissão Examinadora, por falhas em computadores, 

congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados no formulário de inscrição ou outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a concretização da inscrição. O candidato somente terá sua inscrição homologada após a confirmação da 

quitação do boleto bancário. 

 

2.4.5- O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ficando ciente que está de acordo com 

as exigências e normas previstas neste Edital.  
 

2.4.6- Não serão admitidas inscrições efetuadas por fax, via postal, correspondência ou qualquer outro meio eletrônico.  
 

2.4.7- O candidato não poderá efetuar sua inscrição em mais de um cargo, em virtude das provas serem realizadas na mesma 

data para todos os cargos. 

 

2.4.8- A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação verificada em qualquer etapa do 

presente concurso, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais.  

 
3- DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

3.1- Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no concurso público de que trata este Edital, 

conforme artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal nº 633, de 07 de julho de 2002. 

 

3.2- Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes e das 

futuras, até a extinção da validade do concurso. 

 

3.3- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, constando em ambas à nota final 

de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 
 

3.4- As nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida, independente da lista em que esteja o candidato. 
 

3.5- Em qualquer hipótese será assegurado uma vaga aos deficientes, após 10 (dez) preenchidas por não deficiente. 
 

3.6- No ato de preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá declarar sua condição, marcando a opção “Portador 

de Deficiência”. O candidato deverá encaminhar laudo médico que declare que o mesmo é portador de deficiência física, com a 

espécie e o grau ou nível de deficiência que possui (permanente ou temporária), com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID e a sua provável causa ou origem, com data não inferior a 30 

(trinta) dias do término das inscrições, juntamente com Formulário para portador de necessidades especiais, conforme ANEXO V 

do Edital. 
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3.7- O Laudo médico deverá ser enviado via SEDEX, até o último dia do encerramento das inscrições, à Comissão de Concurso, 

endereçado a: UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA – Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS, Concurso 

Público Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio. 
 

3.8- O candidato portador de deficiência que necessite de algum atendimento especial para a realização das provas, deverá 

declará-lo em documento anexo ao laudo médico para que sejam tomadas as providências cabíveis. O requerimento será 

analisado obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

3.9- O candidato que não encaminhar o laudo médico até a data de encerramento das inscrições, não será considerado como 

portador de deficiência, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado a opção no formulário de inscrição. 
 

3.10- A homologação do concurso far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, e em lista com os demais 

candidatos, constando em ambas à nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas. 

 

3.11- A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo, serão previamente 

atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo município, e exigidas como requisito para a posse. 
 
4- DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 

4.1- A divulgação das inscrições será dada a conhecer por meio de Edital, no qual constarão as inscrições deferidas e 

indeferidas. O candidato deverá consultar o Edital de divulgação das Inscrições, bem como a relação de inscrições deferidas e 

indeferidas para confirmar se sua inscrição foi deferida ou processada. 
 

4.2- Das inscrições indeferidas, cabe recurso, que deverá ser fundamentado e protocolado junto à Prefeitura Municipal, no prazo 

estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 
 

4.3- A não apresentação de recurso no prazo estabelecido ou o indeferimento do mesmo, acarretará no cancelamento do pedido 

de inscrição e na consequente eliminação do candidato no presente concurso, não assistindo direito à devolução do valor da 

inscrição eventualmente pago. 

 

4.4- O Edital de homologação, com a respectiva relação dos candidatos inscritos e homologados, será publicado no prazo 

estipulado no cronograma de eventos deste Edital. 

5- DAS PROVAS: 

5.1- DATA, LOCAL e HORÁRIO DA PROVA ESCRITA: 

5.1.1- Data de realização da prova escrita: 13 de fevereiro de 2016.  

5.1.1.1- Caso haja necessidade o Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização das provas escrita e será 

publicado por Edital. 
 

5.1.2- LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado por Edital, no dia 05 de fevereiro de 2016. 

5.2- DAS PROVAS ESCRITAS E DE TÍTULOS: 
 

5.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
ENGENHEIRO CIVIL, MONITOR DE INFORMÁTICA, PROCURADOR MUNICIPAL, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO GINECO 

OBSTETRA e SECRETÁRIO DE ESCOLA, com base no conteúdo programático constante no Anexo I deste Edital. 

5.2.1.1- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível 

de escolaridade terá o peso máximo de 100 (cem) pontos. 

5.2.1.2- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos 

que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) de aprovação. 
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5.2.1.3- A pontuação da prova para o cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

 
CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 

PESO POR 

QUESTÃO 

PESO POR 

DISCIPLINA 

TOTAL 

PONTOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

MONITOR DE INFORMÁTICA 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

 

Objetiva 

C. Específicos/Legislação 

Português 

Matemática 

20 

10 

10 

3,0 

2,0 

2,0 

60,00 

20,00 

20,00 

 

100 

 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº     DE 

QUESTÕES 

PESO POR 

QUESTÃO 

PESO POR 

DISCIPLINA 

TOTAL 

PONTOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

ENGENHEIRO CIVIL 

PROCURADOR MUNICIPAL 

MÉDICO PEDIATRA 

MÉDICO GINECO OBSTETRA 

 

 

Objetiva 

C. Específicos/Legislação 

Português 

Informática 

20 

10 

10 

 

3,0 

2,0 

2,0 

 

60,00 

20,00 

20,00 

 

 

100 

 
5.2.2- DA PROVA ESCRITA E DE TÍTULOS: 

5.2.2.1- O concurso constará de prova ESCRITA e TÍTULOS para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PROFESSOR DE SERIES OU ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL e PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL nas disciplinas de CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, PORTUGUÊS e MATEMÁTICA, com base no 

conteúdo programático constante no Anexo I e Anexo III deste Edital. 

5.2.2.2- A prova escrita de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas A, B, C, D, compatíveis com o nível 

de escolaridade, terá o peso máximo de 90 (noventa) pontos e a prova de títulos terá o peso máximo de 10 (dez) pontos. 

5.2.2.3- O conjunto da prova escrita é de caráter eliminatório, sendo que serão considerados aprovados somente os candidatos 

que obtiverem nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos na soma das notas da prova escrita, ou seja, mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) de aprovação.  

5.2.2.4- A prova de títulos será apenas classificatória. 

5.2.2.5- A pontuação da prova para cada cargo será avaliada segundo os critérios da tabela, abaixo: 

 
Cargo Prova Disciplina Nº     de 

Questões 

Peso Por 

Questão 

Peso Por 

Disciplina 

Total 

Pontos 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

Objetiva 

Português 

Matemática 

Conhec. Pedagógicos 

Legislação  

10 

10 

10 

10 

    3,5 

    2,0 

      2,5 

      1,0 

35,00 

20,00 

25,00 

10,00 

 

90 

Títulos  10 

 

 

PROFESSOR DE SERIES OU ANOS 

INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Objetiva 

Português 

Matemática 

Conhec. Pedagógicos 

Legislação  

10 

10 

10 

10 

    3,5 

    2,0 

      2,5 

      1,0 

35,00 

20,00 

25,00 

10,00 

 

90 

Títulos  10 

 

PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL nas disciplinas 

de CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 

PORTUGUÊS e MATEMÁTICA. 

 

Objetiva 

C. Específicos 

Português 

Conhec. Pedagógicos 

Legislação  

10 

10 

10 

10 

    3,5 

    2,0 

      2,5 

      1,0 

35,00 

20,00 

25,00 

10,00 

 

90 

Títulos  10 
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5.2.2.6- DA PROVA DE TÍTULOS: 

5.2.2.6.1- Essa prova será somente classificatória, e será pontuada de acordo com a Tabela constante no Anexo III deste edital, 

sendo que o candidato que deixar de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não 

ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 
 

5.2.2.6.2- No prazo de 11 de janeiro a 25 de janeiro de 2016 o candidato deverá encaminhar os títulos, para o endereço da UNA 

GESTÃO E ASSESSORIA LTDA, Rua Jacob Ely, 176, Centro – CEP 95.720.000- Garibaldi/RS – Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO – PROVA DE TÍTULOS.  

A UNA GESTÃO E ASSESSORIA LTDA não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dos títulos a 

essa empresa bem como não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
 

5.2.2.6.3- O candidato deverá encaminhar a Banca Avaliadora, cópia autenticada em cartório de cada título, acompanhados da 

respectiva relação discriminativa, conforme modelo constante no anexo III deste Edital que deverá ser preenchido em duas vias, 

sendo que destas, uma cópia ficará com o candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da UNA GESTÃO E 

ASSESSORIA LTDA. 

5.2.2.6.4- A prova de títulos é de caráter classificatório e terá o peso máximo de 10 (dez) pontos.  

5.2.2.6.5- Poderão ser apresentados no máximo 10 (dez) títulos por candidato. 

5.2.2.6.6- Para a apresentação dos títulos é essencial que os mesmos contenham registro da entidade promotora e estejam 

relacionados com educação. 

5.2.2.6.7- Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto no Edital. 

5.2.2.6.8- O candidato na relação de títulos deverá declarar qual o curso que possui ou que esteja cursando, como requisito de 

habilitação para o cargo, e anexar junto à relação de títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento poderá apresentar 

atestado ou declaração da entidade de que o mesmo esteja em andamento.  

5.2.2.6.9- Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.   

5.2.2.6.10- Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados na respectiva relação, assim como aqueles não 

relacionados, mesmo que enviados. 

5.2.2.6.11- O preenchimento correto do formulário de relação de títulos, bem como a entrega dos títulos é de inteira 

responsabilidade do candidato. 

5.3- DA PONTUAÇÃO FINAL: 
 

5.3.1- A nota final dos candidatos aprovados será o somatório dos pontos obtidos na prova ESCRITA para os cargos de 

ASSISTENTE SOCIAL, AGENTE ADMINISTRATIVO, ENGENHEIRO CIVIL, MONITOR DE INFORMÁTICA, PROCURADOR 

MUNICIPAL, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO GINECO OBSTETRA e SECRETÁRIO DE ESCOLA e ESCRITA e TÍTULOS para os 

cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE SERIES OU ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL e 

PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL nas disciplinas de CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 

PORTUGUÊS e MATEMÁTICA. 

5.3.2- A lista final de classificação das provas do concurso apresentará apenas os candidatos aprovados. 

5.3.3- Em caso de empate na pontuação final o primeiro critério de desempate será o estabelecido no Estatuto do Idoso - Lei 

Federal nº 10.741/2003, arts. 1º e 27, parágrafo único, onde assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, que o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais 

elevada. 

5.3.4 – Em caso de empate na pontuação final, depois de utilizado o primeiro critério, terá preferência o candidato que obtiver 

maior nota em: 
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- Para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, MONITOR DE INFORMÁTICA e SECRETÁRIO DE ESCOLA: 

1º - Prova de Conhecimentos específicos/Legislação; 

2º - Prova de Português; 

3º - Prova de Matemática. 

 

- Para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, ENGENHEIRO CIVIL, PROCURADOR MUNICIPAL, MÉDICO PEDIATRA E 
MÉDICO GINECO OBSTETRA: 

1º - Prova de Conhecimentos específicos/Legislação; 

2º - Prova de Português; 

3º - Prova de Informática. 

- Para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE SERIES OU ANOS INICIAIS  ENSINO 
FUNDAMENTAL: 

1º - Prova de Português; 

2º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 

3º - Prova de Matemática; 

4º - Prova de Legislação; 

5º - Prova de Títulos. 

- Para o cargo de PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL nas disciplinas de CIÊNCIAS, 
GEOGRAFIA, HISTÓRIA, PORTUGUÊS e MATEMÁTICA: 

1º - Prova Especifica; 

2º - Prova de Conhecimentos pedagógicos; 

3º - Prova de Português; 

4º - Prova de Legislação; 

5º - Prova de Títulos. 

5.3.5- Prevalecendo o empate, o desempate será feito mediante sorteio, a cargo da Comissão Executiva, em data, local e horário 

fixados no Cronograma de Eventos deste Edital. 

6- DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DO PROCESSO DE DESIDENTIFICAÇÃO e 
IDENTIFICAÇÃO DE PROVAS: 

6.1- O candidato deverá comparecer ao local das provas, com documento de identidade que mereça fé pública, caneta 

esferográfica de cor azul ou preta, com antecedência mínima de uma hora em relação ao horário marcado para início das provas.  

6.2- Caso o candidato não apresente no dia da realização das provas o documento de identidade, por motivo de perda, furto ou 

roubo, deverá ser apresentado outro documento válido com foto. Ao candidato, somente será permitida a realização da prova, se 

o seu nome constar na lista de presença e no Edital de Homologação das inscrições. 

6.3- São considerados documentos de identidade: Cédula de Identidade, Carteira expedida pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos Órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais 

expedidas por Órgão Público que, por Lei Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira 

Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Passaporte 

brasileiro. O documento deverá estar legível, não podendo estar danificado. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais, sem valor de identidade. 

6.4- É de responsabilidade do candidato informar-se acerca da data, local, horário e sala de aplicação da prova escrita. Não 

haverá segunda chamada em qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.   

6.5- Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se apresentar após o horário fixado, 

bem como não será aplicada prova fora do local e horário designado por Edital. 

6.6- Antes do início das provas o candidato receberá do fiscal de provas um saco transparente do qual deverá depositar seus 

aparelhos eletrônicos desligados e colocar no canto direito de sua classe. Os objetos pessoais devem ser deixados em local 

indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A empresa organizadora não se 

responsabiliza por quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não que venham a ser extraviados.  
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6.7- Somente será permitido ao candidato durante a realização das provas, que o mesmo mantenha sobre a classe e em lugar 

visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de 

identidade, uma garrafa transparente de água, sem rótulo e o saco transparente do qual depositou seus aparelhos eletrônicos.  

6.8- Iniciadas as provas é vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em qualquer parte do local de provas sendo que o 

candidato somente poderá utilizar os mesmos após o término das provas quando estiver fora do local das provas. O 

descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa 

de fraude.  

6.9- Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibilidade de amamentar o filho durante a realização da prova, desde 

que leve um(a) acompanhante, o qual será responsável pela guarda da criança e permanecerá em sala reservada para esta 

finalidade, sendo que em nenhuma hipótese a criança poderá ficar desacompanhada pelo responsável.  Durante o período de 

amamentação, a candidata será acompanhada por Fiscal e não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 

candidata.  

6.10- Durante as provas não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:  

I - comunicar-se com os demais candidatos ou com pessoas estranhas ao Concurso; 

II - consultar livros, códigos, manuais, impressos ou apontamentos, bem como utilizar instrumentos próprios, salvo os 

expressamente permitidos no Edital; 

III - ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, devidamente acompanhado de Fiscal; 

IV - portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 

V - consulta de qualquer espécie, uso de notebook, palmtop, Walkman®, máquinas calculadoras, relógios, pen drive, mp3 ou 

similar, agendas eletrônicas ou similares, tablets, ipod®, telefone celular, smartphones, gravador, fones de ouvido ou outro 

equipamento eletrônico, relógio de qualquer espécie, bem como a prática de quaisquer atos que fraudem o caráter competitivo do 

concurso, sob pena de seu afastamento.  

VI - usar boné, chapéu, gorro, cachecol, manta ou similares, óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria. 

VII- ingerir alimento de qualquer natureza durante as provas, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de 

saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual será examinado pela Banca, para verificação da necessidade 

do pedido, obedecendo a critérios de legalidade, viabilidade e razoabilidade.  

6.11- O tempo de duração da prova escrita será de até três horas para todos os cargos.  

6.12- Caso por algum imprevisto, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos trabalhos, os 

candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste Edital, sendo concedido o 

tempo adicional necessário para garantia de igualdade de tratamento. Os candidatos caso este fato ocorra deverão permanecer 

no local do concurso e atender às orientações dos fiscais de prova e Bancas coordenadoras do concurso.  

6.13- O candidato somente poderá retirar-se do recinto da prova, após transcorridos 30 minutos do início das mesmas.  

6.14- Ao término da prova o candidato deverá retirar-se do local de aplicação da prova, afim de não prejudicar o andamento do 

concurso público. 
 

6.15- O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as técnicas para chegar a resposta 

adequada. Ao receber o material o candidato deverá fazer a conferência do mesmo, sendo que no caso de eventual falha na 

prova, falta de prova ou material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou divergência na 

distribuição, as Bancas Examinadora e Executiva do certame poderão, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias 

do material necessário ou entregar material reserva, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os 

procedimentos de correção das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas.  

 

6.16- O candidato receberá um cartão de respostas que contém o nome do cargo para o qual o candidato está concorrendo e um 

número de identificação. Este mesmo número de identificação o candidato encontrará no canto direito de sua prova para fins de 

processo de desidentificação pública do concurso. 
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6.17- O candidato deverá assinalar suas respostas da prova objetiva no cartão de respostas, o qual não poderá ser assinado 

ou identificado pelo candidato, sob pena de desclassificação do concurso, com caneta esferográfica de cor azul ou preta (o 

equipamento eletrônico não registra a assinalação feita com outro tipo de caneta). 
 

6.18- A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitora ótica. Não serão computadas as questões não-assinaladas no 

cartão de respostas, bem como as questões que contenham mais de uma assinalação, emenda ou rasura ainda que legível. Em 

nenhuma hipótese haverá substituição de cartão de respostas, sendo que é de inteira responsabilidade do candidato o 

correto preenchimento do cartão. 
 

6.19- O candidato deverá preencher o cartão de repostas conforme instrução abaixo. 

 

 
6.20- Ao término da prova escrita o candidato deverá devolver ao fiscal o cartão de respostas devidamente preenchido e o 

caderno de provas, sendo que o cartão de respostas será o único documento utilizado para a atribuição dos pontos da prova 

escrita. Em nenhuma hipótese o caderno de provas será considerado para a atribuição de pontos.  
 

6.21. O candidato poderá copiar seu cartão de respostas para conferência de gabarito, em formulário próprio que se encontra no 

caderno de provas.  
 

6.22- Para garantir a lisura do concurso, será feito o processo de desidentificação das provas que consistirá no seguinte: após 

entrega de todos os cadernos de provas e dos cartões de respostas por todos os candidatos, o fiscal e os últimos dois candidatos 

que permanecerem no local até a entrega da última prova, serão encaminhados até a sala da coordenação, onde o último 

candidato e o fiscal de provas  colocará a impressão digital em todos os cartões de respostas, bem como procederão o lacre em 

todos os envelopes das provas e dos cartões de respostas, em envelopes distintos. A Banca Examinadora procederá à correção 
utilizando os cartões de respostas, tendo neles apenas o número de identificação e impressão digital de um candidato e 

fiscal de provas, primando pela estrita observância do princípio básico que norteia a Administração Pública a impessoalidade. 
 

6.22.1- Após o lacre dos envelopes das provas ficarão em poder e responsabilidade da Banca Executiva as provas escritas e da 

Banca Examinadora os cartões de respostas, que será aberto na presença das Bancas conforme prevê o item 6.23.  

 

6.23- A leitura dos cartões de respostas e identificação publica das provas consistirá em ato público, sendo todos os candidatos 

convidados a assistirem, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176 - Centro – Garibaldi/RS, em data e 

horário definido no Cronograma de Eventos deste Edital. 
 

6.23.1- Na data e horário conforme o subitem 6.23, a Banca Examinadora, na presença de integrantes da Banca Executiva e 

candidatos interessados, darão vista dos envelopes lacrados no dia da prova, contendo os cartões de respostas desidentificados 

de forma a comprovar que os mesmos encontravam-se indevassáveis.  

 

6.23.2- A seguir, procederá a abertura dos envelopes e imediata correção de todos os cartões, mediante sistema eletrônico 

(leitura ótica).  

 

6.23.3- Feita a leitura dos cartões, dar-se-á vista da relação de notas preliminares de cada candidato, por cargo. Após será feito o 

processo de identificação pública das provas. 

 

6.23.4- Do ato público será lavrada ata circunstanciada.  
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7- DOS RECURSOS: 

 

7.1- O candidato poderá interpor recurso referente: 

a) As inscrições não homologadas; 

b) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de gabarito preliminar; 

c) Do resultado das provas referente ao cartão de respostas após a identificação das provas, da prova de títulos. 
 

7.2- Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de cada evento.  

 

7.3 – Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio, no prazo marcado por Edital, 

na forma de requerimento, conforme modelo Anexo IV deste Edital e como forma de assegurar a imparcialidade no julgamento, o 

recurso deverá ser instruído em duas peças, a saber:  

 

7.3.1 – Primeira parte: 

a) a perfeita identificação do recorrente; 

b) a indicação do cargo para qual o candidato prestou o concurso, bem como o número de inscrição e protocolo. 

 

7.3.2 – Segunda parte: a indicação do nome do cargo para o qual está prestando o concurso, o número do protocolo, as razões 

do recurso contendo a exposição detalhada dos fundamentos recursais para cada questão, pontos, matéria da prova em questão 

ou questões impugnadas. 
 

7.3.3 – O pedido da revisão deverá ser individual para cada prova. 

 

7.3.4 – Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento de identidade do 

procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder 

especifico para o pedido de recurso. Há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 

apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório. 

 

7.4 – Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão encaminhados 

pelo município a UNA GESTÃO E ASSESSORIA, empresa designada para realização do concurso.  
 

7.5- Não se conhecerão os recursos que contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de 

simples revisão da prova ou nota.  
 

7.6 – Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail), que 

se apresentar com letra legível ou em desacordo com este Edital.  

 

7.7 – Para revisão de provas, as mesmas estarão disponíveis junto à Comissão Executiva, na Prefeitura Municipal de São José 

do Hortêncio, durante o período de recursos.  

 

7.8 – Os recursos serão analisados pela Banca Examinadora e as respostas dos recursos deverão ser retiradas junto ao 

protocolo da Prefeitura Municipal. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

 

7.9- Se houver a alteração de gabarito preliminar, por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo 

com a alteração efetuada e gabarito oficial definitivo. 
 
8- DO PROVIMENTO DOS CARGOS: 

 

8.1- O provimento dos cargos será efetuado para as vagas descritas na tabela de cargo e obedecerá, rigorosamente, a ordem de 

classificação dos candidatos, dentro do prazo de validade do concurso. 
 

8.2- A classificação no concurso público não assegura ao candidato o direito de nomeação imediata no cargo público municipal, 

mas apenas a expectativa de nele ser admitido, segundo rigorosa ordem de classificação, ficando a concretização desse ato, 

condicionada às disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e necessidade do serviço público municipal. 
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8.3- Se aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio 

durante a validade do concurso. 

 

8.4- O concurso será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do resultado final, prazo este que poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante Edital do Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal. 

 

8.5- Não haverá segunda convocação para contratação, salvo a hipótese do candidato que, ao comparecer e não aceitar a vaga 

oferecida, optar pela sua inclusão no final da relação dos candidatos classificados, reposicionamento este que deverá ser 

requerido por escrito.  
 

8.6- Os candidatos, convocados para nomeação através de Edital, terão os prazos estabelecidos conforme Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais para posse e exercício do cargo. 
 

8.7- São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal para posse, conforme previsto no art. 7º da Lei Municipal 

nº 1077/2011: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma da lei; 

II - ter idade mínima de dezoito anos; 

III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

IV – gozar dos direitos políticos; 

V - gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo público, comprovada mediante inspeção médica oficial; 

VI - comprovar que não exerce outro cargo, emprego ou função pública ou percebe proventos de aposentadoria pelos regimes de 

previdência previstos nos artigos 40, 42 e 142 da CR, ressalvadas, as hipóteses de acumulação previstas no art. 37, incisos XVI e 

XVII, da CR; 

VII - ter atendido a outras condições prescritas em lei. 

  

8.8- Serão exigidos no ato de nomeação e posse do candidato, os documentos abaixo relacionados: 

- Diploma ou certificado de conclusão da escolaridade exigida para o cargo de inscrição; 

- Registro no respectivo Conselho de Classe para os cargos que exigirem; 

- Título eleitoral com o comprovante da última eleição; 

- Certificado do serviço militar; 

- Certidão de nascimento/casamento; 

- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

- RG, CPF e Carteira de trabalho (número e identificação); 

- Cartão de PIS/PASEP; 

- Declaração de bens (Declaração de Imposto de Renda); 

- Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

 - Comprovante de Conta corrente bancária; 

- Declaração negativa de acumulação de cargos ou funções públicas; 

- Atestado médico que comprove boas condições de saúde física e mental. 
 

8.9- Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta médica oficial para verificação 

da deficiência, bem como a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 

8.10- O exame médico pré admissional será exclusivamente eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes ao 

cargo a qual o candidato foi aprovado, considerando-se as condições de saúde necessárias para o exercício das mesmas, sendo 

que o candidato deverá ser considerado apto pelo médico, designado pela Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio. 
 

9- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

9.1- É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das informações referentes ao concurso público em que se 

inscreveu, sendo que a inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital, bem como na aceitação 

tácita das condições nele contidas.  
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9.2- Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site www.unars.com.br 

após as 15h e minuta do Edital de Abertura do Concurso no Jornal “O Diário” de Ivoti. 

 

9.3- Todas as informações divulgadas no site www.unars.com.br são meramente informativas.  
 

9.4- Na prova de Português, a partir de 01 de janeiro de 2016 tornam-se obrigatória as novas regras do Acordo ortográfico da 

Língua Portuguesa. 
 

9.5- O presente concurso público é regulamentado por este Edital, os casos omissos serão resolvidos pela empresa responsável 

pelo Concurso e pela Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio, conjuntamente.  
 

9.6- Faz parte do presente Edital: 

Anexo I - Conteúdos programáticos e/ou indicações bibliográficas. 

Anexo II- Síntese das atribuições dos cargos. 

Anexo III- Modelo de relação de títulos. 

Anexo IV- Modelo de Formulário para apresentação de recurso. 

Anexo V- Modelo de formulário para portador de necessidades especiais. 

Anexo VI- Cronograma de Eventos. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2016. 

 

 
 

LEONARDO TEODORO ARNHOLD 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

http://www.unars.com.br/
http://www.unars.com.br/


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 33, nº 40, Centro, São José do Hortêncio - RS - 95755-000 - FONE/FAX.:(51)3571-1122 

Realização:   

                                                                                                                  Página 13 de 42 

 

 

 

 
ANEXO I 

 
I- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, MONITOR DE INFORMÁTICA, 
SECRETÁRIO DE ESCOLA: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 

- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 

 
MATEMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 

1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 

2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 

4. Função Quadrática. 

5. Função Exponencial e equações exponenciais. 

6. Progressões Aritméticas. 

7. Progressões Geométricas. 

8. Sistemas de Equações Lineares. 

9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 

10. Probabilidade e estatística. 

11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e 

círculo. 

12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

13. Equações polinomiais. 

14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 

15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 

16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 

3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 

4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO: 

1. FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Administração pública: conceito, atividades, princípios, organização, 

estrutura, fins, funções e atribuições e meios. A relação entre estado, governo e sociedade. A relação entre governo e gestão 

pública. Diferenças entre setor público e setor privado. O processo Administrativo na gestão pública: planejamento, organização, 

direção e controle. Princípios da Administração Pública. Campo de atuação da Administração Pública. Tipos de Organizações 

Públicas. Órgãos, funções e agentes públicos. Programas, Planos e Projetos.  

2. FINANÇAS E ORÇAMENTO PÚBLICO: a) Receita Pública: conceito, classificação, receita orçamentária, receita extra 

orçamentária, estágios de receita, restituição e anulação de receitas e dívida ativa. b) Despesa pública: conceito, classificação 

econômica, despesa extra orçamentária, classificação econômica, classificação funcional programática. c) Orçamento Público: 

conceito e evolução do orçamento público, princípios e técnicas orçamentária, plano de contas aplicado ao setor público, Prática 

de elaboração de orçamento público, ciclo orçamentário: Elaboração, Estudo e aprovação, Execução e Controle e avaliação, 

Orçamento por programa e Orçamento por base zero. PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei 

Orçamentária Anual). Noções de Orçamento Participativo. Lei de Responsabilidade Fiscal.  

3. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL: Organização administrativa. Sistema Administrativo Brasileiro. Atividade 

administrativa. Atos administrativos. Administração Pública. Controle da Administração Pública. Administração Pública Brasileira. 

Responsabilidade da administração. Servidores. Agentes Públicos. Serviços Públicos. Fundações Públicas. Responsabilidade do 

Estado. Regime Jurídico. Serviços Públicos. Poder de Polícia. Convênios. Domínio Público. Parcerias público-privadas e 

Consórcios. Bens municipais; serviços e obras municipais; urbanismo e proteção ambiental. Organização do Município.  

4. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E LICITAÇÕES: a) A Lei de Licitações e outras leis relacionadas às licitações. Definição de 

licitação: preliminares, critérios prévios, interesse público. Tipos de licitações. Planejamento. Modalidades. Regime de Execução 

Indireta. Procedimentos de Licitação.  O Pregão: Objetivos, Introdução, Tipos de pregão. Contrato Administrativo.  

5. GESTÃO DE PESSOAS: a) As pessoas e as organizações: Gestão de pessoas no setor público. b) Os processos de Gestão 

de pessoas: Planejamento e desenvolvimento, abordagem estratégica da gestão de pessoas. c) Processo de agregar pessoas: 

recrutamento e seleção, descrição dos cargos e avaliação de desempenho. d) Processos de desenvolver pessoas: Treinamento, 

desenvolvimento, aprendizagem organizacional. e) Atendimento ao cidadão. f) Ética e responsabilidade social. 

6. GESTÃO DE RECURSOS MATERIAIS E PATRIMONIAIS: a) Patrimônio Público: definições e normas. b) Introdução à 

administração de materiais nas organizações públicas. c) Funções da administração de material. d) O sistema de administração 

de materiais e seus subsistemas de normalização: O controle, a aquisição e o armazenamento. e) As atribuições dos órgãos de 

patrimônio. O Sistema de administração de material. Dimensionamento da quantidade econômica de compras.  

7. CONTROLE INTERNO: objetos de abrangência, estruturação, funcionamento e fiscalização.  

8. LEGISLAÇÃO:  

- Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

- Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas alterações: na íntegra 

- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: na íntegra. 

- Lei Complementar nº 101-2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: na 

íntegra. 

- Lei Federal 4320-64: Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e sua legislação complementar: na íntegra. 

- Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações: na íntegra. 

- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

- Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  

- Resolução n° 936/2012 TCE/RS (Dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na estruturação e funcionamento do sistema 

de controle interno municipal e dá outras providências): na íntegra 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

1. CHIAVENATO, Idalberto. Administração de Recursos Humanos: fundamentos básicos. Atlas. 

2. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. Ed. São Paulo: Malheiros. 

3. BARBOSA, Diego Duarte. Manual de Controle Patrimonial nas Entidades Públicas. Brasília: Gestão Pública. 

4. CHIAVENATO, Idalberto. Administração Geral e Pública. Rio de Janeiro: Elsévier. 

5. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas 

6. MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contratos Administrativos. São Paulo: Malheiros. 

7. BERGUE, Sandro Trescastro. Estruturas de Cargos na Administração Pública Municipal. Caxias do Sul/RS: Educs. 

8. BERGUE, Sandro Trescastro. Gestão de Pessoas em Organizações Públicas. Caxias do Sul/RS: Educs. 
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9. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas. 

10. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros. 

11. MARTINS, Fernando Rodrigues, Controle do patrimônio público. São Paulo: Revista dos Tribunais. 

12. Lei Municipal nº 1.077/2011 

13. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 

14. Constituição Federal de 1988. 

15. Lei Complementar nº 101-2000. 

16. Lei Federal 4320-64. 

17. Lei Federal nº 8.666/93. 

18. Lei Federal 8.429/92. 

19. Lei Federal nº 12.527/2011.  

20. Resolução n° 936/2012 TCE/RS. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MONITOR DE INFORMÁTICA: 

1. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7, Microsoft Windows 8 e Linux.  

2. Softwares: Conhecimentos avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 

3. Internet: Conhecimentos básicos e avançados de configuração, navegadores Internet Explorer, Chrome e Mozilla, protocolos e 

configuração de e-mails. 

4.   Rede: Conhecimentos básicos em protocolos de comunicação (tcp, udp, http e ftp), identificação de serviços de rede e suas 

funcionalidades. 

5. Segurança de Rede: conceitos básicos de segurança, firewall, certificado digital, boas práticas. 

5. Hardware: Configurar equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), configuração/manutenção de hardware, 

conhecimentos de periféricos (entrada e saída). 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4ª Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 

2. Guia do Hardware - http://www.hardware.com.br/ 

3. Ajuda do LibreOffice - https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR 

4. FRYE, Curtis. Microsoft excel 2010:passo a passo.Porto Alegre: Bookman,2012 

5. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft w0ord 2010: passo a passo.Porto Alegre: Bookman,2012 

6. MORIMOTO, Carlos Eduardo – Servidores Linux, guia prático. Porto Alegre: Sul Editores, 2009. 

7. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA: 

1. Redação oficial, correspondência oficial, normas de correspondência, digitação qualificada, reunião e eventos: classificação, 

questões de gramática e linguagem, documentos da administração municipal. 

2. Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 

3. Lei Federal n. 8.069/90 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 

4. Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

5. Lei Orgânica do Município de São José Hortêncio e suas emendas: na íntegra. 

6. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais:  

- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  

- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 

- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 

- Título VIII: da Ordem Social (art. 193 a 232) 

7. Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

8. Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. Lei nº 9.394/96. 

2. Lei Federal n. 8.069/90. 

3. Lei Municipal nº 1.077/2011. 

4. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 

5. Constituição Federal de 1988. 

http://www.hardware.com.br/
https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR
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6. Lei Federal 8.429/92. 

7. Lei Federal nº 12.527/2011.  

8. Kaspary. Adalberto J. Redação oficial - normas e modelos. Editora E.  

9. Ledur. Paulo Flávio. Manual de redação oficial dos municípios. Porto Alegre, RS: AGE 2007.  

10.  Mendes e Júnior. Gilmar Ferreira e Nestor José Forster. Manual de redação da Presidência da República. BRASIL. 

Presidência da República. Brasília. – disponível no site: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/manual/manual.htm 
 

II- CONTEÚDOS DA PROVA PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL, ENGENHEIRO CIVIL, PROCURADOR 
MUNICIPAL, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO GINECO OBSTETRA: 
 
PORTUGUÊS: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 

- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 

 
INFORMÁTICA: (Conteúdos comuns a todos os cargos) 

1. Sistemas Operacionais: Conhecimentos básicos e avançados em Microsoft Windows7 e Microsoft Windows8. 

2. Softwares: Conhecimentos avançados no pacote Microsoft Office e plataformas de software livre (LibreOffice). 

3. Internet: Conhecimentos básicos de configuração, navegadores Internet Explorer, Chrome e Mozilla. 

4. Rede: Conhecimentos básicos em protocolos de comunicação (tcp, udp, http e ftp), identificação de serviços de rede e suas 

funcionalidades. 

5. Segurança de Rede: conceitos básicos de segurança, certificado digital e boas práticas. 

6. Hardware: Conhecimentos básicos de equipamentos (microcomputadores, impressoras e outros), configuração de hardware, 

conhecimentos de periféricos (entrada e saída) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TANENBAUM, A.S. Redes de Computadores 4ª Ed., Editora Campus (Elsevier), 2003. 

2. Guia do Hardware -http://www.hardware.com.br/. 

3. Ajuda do LibreOffice -https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR. 

4. FRYE, Curtis,.Microsoft excel 2010:passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 

5. COX, Joyce; LAMBERT, Joan.Microsoft word 2010 :passo a passo.Porto Alegre: Bookman, 2012. 

6. RUSEN, Ciprian Adri; Windows 8 passo a passo. Porto Alegre: Bookman, 2014. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: 

1. Legislação Social (em especial das seguintes políticas e segmentos: assistência social, saúde, educação, criança e 

adolescente, idoso, pessoa portadora de deficiência, igualdade racial e defesa dos direitos da mulher).  

2. Processos de trabalho e capacitação em Serviço Social 

3. Ética profissional 

4. Lei que regulamenta a profissão 

5. Normas operacionais básicas da saúde e da assistência social 

6. Saúde mental 

7. Participação Popular e Conselhos de Políticas Públicas 

http://www.hardware.com.br/
https://help.libreoffice.org/Main_Page/pt-BR
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8. Família e sociedade 

9. Inclusão social 

10. Desigualdade 

11. Questão social 

12. Serviço Social e contemporaneidade 

13. Instrumentalização do Serviço Social 

14. História do Serviço Social 

15. Legislação: 

- Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

- Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas alterações: na íntegra 

- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: na íntegra. 

- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

- Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BRAZ, Marcelo. Mudanças no Perfil das lutas de classes e modismos conceituais: o tormento de Sísifo das ciências sociais In 

BRAVO, Maria Inês Souza e Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos Sociais e Conselhos: 

desafios atuais - 2.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 

2. CASTRO, Manuel Manrique. História do Serviço Social na América Latina. 11.ed. São Paulo: Cortez, 2010. 

3. CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL – CFESS (org). Estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos, O - 

contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social 8.ed. São Paulo: Cortez, 2008. 

4. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 10ª REGIÃO - Coletânea de Leis de Serviço Social, CRESS/Porto Alegre, 

2010. 

5. DURIGUETTO, Maria Lúcia. Conselhos de Direitos e intervenção Profissional do Serviço Social In BRAVO, Maria Inês Souza e 

Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos Sociais e Conselhos: desafios atuais - 2.ed. São 

Paulo: Cortez, 2013. 

6. FREIRE, Lúcia M. B. O Serviço Social na Reestruturação Produtiva: espaços, programas e trabalho profissional. São Paulo: 

Cortez, 2003. 

7. FREIRE, Lúcia M.B. et al.  (Org.); Serviço Social, Política Social e Trabalho: desafios e perspectivas para o século XXI. 2.ed. 

São Paulo: Cortez, 2008. 

8. GUERRA, Yolanda. A Instrumentalidade do Serviço Social. 7.ed.. São Paulo: Cortez, 2009. 

9. IAMAMOTO, Marilda Vilella. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 9.ed. São Paulo: 

Cortez, 2005. 

10. IAMAMOTO, Marilda; CARVALHO, Raul de.  Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação 

histórico-metodológica. 39.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL BRASILEIRA: 

11. MISOCZKY, Maria Ceci; BORDIN, Ronaldo. Gestão Local em Saúde: práticas e reflexões. Porto Alegre: Dacasa, 2004. 

12. PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social: um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo 

serviço social. 3.ed. São Paulo: Cortez, 1997. 

13. SILVA, José Fernando Siqueira da. Serviço Social - resistência e emancipação? 1.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 

14. SOARES, Raquel Cavalcante A Racionalidade da Contrarreforma na Política da Saúde e o Serviço Social In BRAVO, Maria 

Inês Souza e Menezes, Juliana Souza Bravo de (orgs.). Saúde, Serviço Social, Movimentos Sociais e Conselhos: desafios atuais 

- 2.ed. São Paulo: Cortez, 2013. 

15. STOER, Stephen R et al. Os Lugares da Exclusão Social: um dispositivo de diferenciação pedagógica - São Paulo: Cortez, 

2004. 

16. VIDAL, Dolores Lima da Costa. Demanda Reprimida: acesso aos serviços de saúde e serviço social. Serviço Social & 

Sociedade, São Paulo: Cortez, v. 29, n. 94, p. 132-153, jun. 2008. 

17. WANDERLEY, Luiz Eduardo W. Sociedade civil e Gramsci. In Revista Serviço Social & Sociedade, São Paulo: Cortez, v.22, 

n.109, p. 5-30, jan./mar.2012. 

18. Brasil. Código de Ética do Assistente Social. Lei 8.662/93 de regulamentação da profissão. - 10ª. ed. rev. e atual. - [Brasília]: 

Conselho Federal de Serviço Social, 2012. 60 páginas “Atualizado em 13.3.1993, com alterações introduzidas pelas Resoluções 

CFESS n. 290/94, 293/94, 333/96 e 594/11. 

19. Lei Municipal nº 1.077/2011. 

20. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 
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21. Constituição Federal de 1988. 

22. Lei Federal 8.429/92. 

23. Lei Federal nº 12.527/2011.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: 

1. Construção civil 

2. Estruturas de concreto armado 

3. Estruturas Metálicas 

4. Estruturas de Madeira 

5. Instalações elétricas 

6. Instalações hidrossanitárias 

7. Materiais de construção 

8. Mecânica dos solos 

9. Orçamento 

10. Topografia 

11. Licitação e contratos 

12. Noções de segurança no trabalho 

13. Legislação e normas técnicas 

14. Patologia e conservação das edificações 

15. Legislação: 

- Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

- Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas alterações: na íntegra 

- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: na íntegra. 

- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

- Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. ARAÚJO, J. M. Curso de Concreto Armado. 4 v. Rio Grande: Editora Dunas, 3a ed., 2010. 

2. BAUER, L.A.F. Materiais de Construção. 5. ed. Ed. Livros Técnicos e Científicos Ltda, 1997. V. 1 e 2. 

3. BERNUCCI, Liedie Bariani. Pavimentação Asfáltica: formação para engenheiros. Rio de Janeiro: PETROBRÁS: ADEBA, 2006. 

4. BORGES, Alberto de Campos. Topografia Aplicada a Engenharia Civil. 3. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2013. Vol. 1.  

5. BORGES, Alberto de Campos. Exercícios de Topografia. 3. ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2013. 

6. HIBBELER, R. C. Resistência dos Materiais. 8ª ed. PEARSON, 2005. 

7. MACIEL FILHO, Carlos. Introdução à Geologia de Engenharia. 2. ed. Santa Maria: Editora da UFSM: Brasília: Companhia de 

Pesquisa de Recursos Minerais, 1997. 

8. MILITITSKY, Jarbas. Patologia das Fundações. São Paulo: Oficina de Textos, 2005. 

9. PINTO, Carlos de Sousa. Curso Básico de Mecânica dos Solos em 16 aulas. 3. ed. São Paulo: Oficina de Textos, 2006. 

10. SENÇO, Wlastermiler. Manual de técnicas de pavimentação. São Paulo: Pini, 1997. 

11. RIPPER, E. Manual Prático de Materiais de Construção. 1. ed. Ed. Pini, 2000. 

12. NUVOLARI, Ariovaldo. Esgoto Sanitário: coleta, transporte, tratamento e reuso agrícola. 2. ed. Ver atualizada e ampl. São 

Paulo: Blucher, 2001. 

13. BRASIL. Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Estatuto das Cidades. 

14. Lei Federal nº 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e suas alterações. 

15. Resolução CONAMA n° 303/02. 

16. Resolução CONAMA n° 357/05 e alterações. 

17. Lei complementar 14.376 de 26 de dezembro de 2013 e alterações.   

18. ABNT. NBR-14653-1: Avaliação de Bens, Parte 1: Procedimentos Gerais. Rio de Janeiro, 2001. 

19. ABNT. NBR-14653-2: Avaliação de Bens, Parte 2: Imóveis Urbanos. Rio de Janeiro, 2011. 

20. ABNT. NBR-13531: Elaboração de Projetos de Edificações- Atividades Técnicas. Rio de Janeiro, 1995. 

21. ABNT. NBR-12721: Avaliação de Custos Unitários de Construção para Incorporação Imobiliária e outras Disposições para 

Condomínios Edifícios – Procedimento. Rio de Janeiro, 2007. 

22. ABNT. NBR-6120: Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações. Rio de Janeiro, 2000. 

23. ABNT. NBR-9649: Projeto de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário – Procedimento. Rio de Janeiro, 1986. 

24. ABNT. NBR-8160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário. Rio de Janeiro, 1999. 
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25. ABNT. NBR-13969: Tanques Sépticos- Unidades de Tratamento Complementar e Disposição Final dos Efluentes Líquidos- 

Projeto, Construção e Operação. Rio de Janeiro, 1997.  

26. ABNT. NBR-6118: Projeto de Estruturas de Concreto. Rio de Janeiro, 2014. 

27. ABNT. NBR-9077: Saídas de Emergência em Edifícios. Rio de Janeiro, 2001. 

28. ABNT. NBR-6122: Projeto e execução de fundações. Rio de Janeiro, 2010. 

29. ABNT. NBR-7229: Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. Rio de Janeiro, 1997. 

30. ABNT. NBR-7187: Projeto de Pontes de Concreto Armado e de Concreto Protendido – Procedimento. Rio de Janeiro, 2003. 

31. ABNT. NBR-9050: Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos. Rio de Janeiro, 2015. 

32. ABNT. NBR-13714: Sistemas de Hidrantes e de Mangotinhos para Combate a 

Incêndio. Rio de Janeiro, 2000. 

33. ABNT. NBR-8800: Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço e Concreto de Edifícios. Rio de Janeiro, 2008. 

34. ABNT. NBR-7190: Projeto de Estruturas de Madeira. Rio de Janeiro, 1997. 

35. ABNT. NBR-13133: Execução de Levantamento Topográfico. Rio de Janeiro, 1997. 

36. ABNT. NBR-12721: Avaliação Custos Unitários para Incorporação de Edifícios – Procedimento. Rio de Janeiro, 2007. 

37. NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

41. Lei Municipal nº 1.077/2011. 

42. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 

43. Constituição Federal de 1988. 

44. Lei Federal 8.429/92. 

45. Lei Federal nº 12.527/2011.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL: 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 

a) Da Constituição. Conceito. Classificação.  

b) Dos princípios fundamentais. 

c) Dos direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais.  

d) Direito de nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos. 

e) Da organização do Estado: organização político-administrativa; União; Estados Federados; Municípios; Distrito Federal e 

Territórios; Intervenção; e Administração Pública.  

f) Da organização dos poderes: Poder Legislativo; Poder Executivo; Poder Judiciário; Funções essenciais à Justiça. 

g) Da defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 

h) Da Tributação e do orçamento. 

i) Da ordem econômica e financeira. 

j) Da ordem social. 

l) Controle de Constitucionalidade. 

m) Da Administração pública, dos Municípios, da Política urbana 

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. Saraiva. 

2. MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. Atlas. 

3. Constituição Federal de 1988 e emendas constitucionais.  

4. Lei Federal n° 9.868, de 10 de novembro de 1999. 

5. Lei Federal n° 9.882, de 03 de dezembro de 1999. 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 

a) Administração Pública. Administração Pública Direta. Órgãos públicos. Administração Pública Indireta. Autarquias. Empresas 

Públicas. Sociedades de Economia Mista. Fundações Públicas. Princípios da Administração Pública. 

b) Poderes administrativos. 

c) Ato administrativo. Conceito. Atributos. Elementos. Características. Espécies.  Extinção. Invalidação. Revogação.  

d) Controle da administração pública. Controle administrativo. Controle jurisdicional. Controle legislativo. 

e) Contratos administrativos. 

f) Servidores Públicos. Agentes públicos. Regimes jurídicos funcionais. Concursos públicos. Estabilidade. Aposentadoria. 

Responsabilidade 
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g) Concessão. Permissão. Autorização de Serviços Públicos. 

h) Licitação. 

i) Responsabilidade Civil da Administração Pública. 

j) Bens Públicos. Classificação. Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos. Aquisição e alienação. Gestão dos 

bens públicos. Espécies. 

l) Desapropriação. 

m) Intervenção do Estado na Propriedade: Servidão Administrativa. Requisição administrativa. Ocupação Temporária. Limitações 

administrativas. Tombamento.  

n) Parcelamento do solo urbano.  

o) Loteamento. 

p) Estatuto das Cidades. 

q) Lei Complementar n° 101/2000. 

r) Improbidade Administrativa. 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. DI PIETRO, MARIA SYLVIA ZANELLA. Direito Administrativo. Atlas. 

2. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores. 

3. DE CARVALHO, Raquel Melo Urbano. Curso de Direito Administrativo. Podivm. 

4. Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Editora Lumen Juris.  

5. Lei Federal n. 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades. 

6. Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações. 

7. Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Parcelamento do solo urbano.  

8. Lei Complementar n° 101/2000. 

9. Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 

a) Jurisdição. Ação. 

b) Partes e procuradores. Capacidade processual. Deveres das partes e dos seus procuradores. Procuradores. Substituição das 

partes e procuradores.  

c) Litisconsórcio. Assistência. 

d) Intervenção de terceiros.  

e) Ministério Público.  

f) Órgãos judiciários. Competência. Competência internacional. Competência interna. Juiz. Auxiliares da justiça.  

g) Atos processuais. Forma. Tempo. Prazos. Comunicação de atos. Nulidades. Distribuição e registro. Valor da causa. 

h) Formação, suspensão e extinção do processo. 

i) Do processo e do procedimento. Disposições gerais. Procedimento ordinário. Procedimento sumário.  

j) Processo de conhecimento. Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado 

do processo. Provas. Audiência. Sentença. Coisa julgada. Da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença.  

l) Recursos. Disposições gerais. Apelação. Agravo. Embargos de declaração. Embargos infringentes. Embargos de declaração. 

Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. Da ordem dos Processos no Tribunal.  

m) Processo de execução. Execução em geral. Espécies de execução. Embargos do devedor. Execução por quantia certa contra 

devedor insolvente. Remição. Suspensão e extinção do processo de execução. 

n) Mandado de segurança. Ação popular. Ação Civil Pública.  

o) Execução Fiscal. 

p) Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Podivm. 

2. MARINONI, Luiz Guilherme. MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil Comentado Artigo por Artigo. Revista dos Tribunais. 

3. NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado. Revista dos Tribunais. 

4. PACHECO, José da Silva. Comentários a Lei de Execução Fiscal: Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. Saraiva. 

5. Código de Processo Civil. 

6. Lei Federal n°6830/80 e suas alterações. 

7. Lei Federal n° 9.099/95. 
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DIREITO TRIBUTÁRIO: 

a) Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 

b) Princípios de Direito Tributário na Constituição Federal de 1988. 

c) Tributos. Conceito, definição e características. Tributos diretos e indiretos.  

d) Espécies tributárias. Impostos. Taxas. Contribuição de melhoria. Preço Público. Tarifa. Pedágio.  

e) Fato gerador da obrigação tributária. Classificações. Efeitos. 

f) Obrigação tributária. Sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária. Solidariedade tributária. Capacidade tributária. 

Domicílio tributário. 

g) Competência tributária. Conceito. Espécies. Características. Capacidade tributária ativa. Limitações da capacidade tributária.  

h) Constituição do crédito tributário. Lançamento tributário: conceito, natureza jurídica, atributos, alterabilidade, modalidades e 

revisão.  

i) Suspensão do crédito tributário.  

j) Extinção do crédito tributário 

l) Exclusão do Crédito tributário. Isenções. Anistia. 

m) Da prescrição. 

n) Da decadência. 

o) Imunidades tributárias. 

p) Dos impostos da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

q) Repartição das receitas tributárias. 

r) Do processo administrativo tributário. 

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. Livraria do Advogado. 

2. CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. Saraiva. 

3. SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. Saraiva.  

4. Constituição Federal de 1988 e suas emendas. 

5. Código Tributário Nacional e alterações posteriores. 

 
DIREITO PENAL: 

a) Aplicação da lei penal. 

b) Crime.  

c) Imputabilidade penal.  

d) Concurso das pessoas. 

e) Penas. Espécies de pena. Cominação da pena. Aplicação da pena. Suspensão condicional da pena. Livramento condicional. 

Efeitos da condenação. Da reabilitação. 

f) Medidas de segurança.  

g) Ação penal. 

h) Extinção da punibilidade.  

i) Crimes contra a fé pública.  

j) Crimes contra a Administração Pública. Crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral. Crimes 

praticados por particular contra a administração em geral. Crimes contra a administração da justiça.  

 

BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. FRANCO, Alberto Silva. STOCO, Rui. Código Penal e sua interpretação. Revista dos Tribunais. 

2. NUCCI, Guilherme de Souza. Leis Penais e Processuais Penais Comentadas. Revista dos Tribunais. 

3. NUCCI. Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal. Revisa dos Tribunais.  

4. Código Penal.  

 
DIREITO AMBIENTAL 

a) Código Florestal – Lei n°12.651/12. 

b) Lei de Crimes Ambientais – Lei n° 9.605/98 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA: 
1. Neonatologia 

- Cuidados com o Recém-nascido na Sala de Parto 

- Icterícia Neonatal 

- Doenças Respiratórias no RN: Apnéia do Recém-nascido; Displasia Broncopulmonar; Doença da Membrana Hialina; Taquipnéia 

Transitória; Síndrome de Aspiração de Mecônio 

- Malformações Congênitas 

- Recém-nascido de Baixo Peso 

- Teste do Pezinho e Erros Inatos do Metabolismo 
2. Pediatria Clínica 

- Doenças das Vias Aéreas Superiores: Faringite e Amigdalite; Hipertrofia de Amígdalas e Adenóides; Laringite, Laringotraqueíte 

e Epiglotite; Otite; Rinite Alérgica e Sinusite 

- Doenças do Aparelho Cardiovascular: Hipertensão Arterial Sistêmica; Insuficiência Cardíaca; Cardiopatias Adquiridas e 

Congênitas; Sopro Cardíaco 

- Doenças do Aparelho Digestivo: Constipação Intestinal; Doença Diarréica Aguda; Doenças Hepáticas, das Vias Biliares e 

Pancreáticas; Doenças Inflamatórias do Trato Digestivo; Parasitoses Intestinais; Refluxo Gastroesofágico; Síndromes de Má-

absorção; Apendicite Aguda 

- Doenças do Aparelho Respiratório: Asma Brônquica; Pneumonias, Sibilância do Lactente (“lactente chiador”) 

- Doenças do Aparelho Urinário: Diagnóstico Diferencial de Hematúria; Enurese; Glomerulonefrite Aguda; Infecção Urinária; 

Insuficiência Renal Aguda e Crônica; Refluxo Vesicoureteral; Síndrome Nefrítica e Nefrótica 

- Doenças Endocrinológicas: Diabetes e Cetoacidose Diabética; Obesidade 

- Doenças Hematológicas e Oncológicas: Anemias; Distúrbios de Coagulação; Leucemias; Tumores Sólidos 

- Doenças Infecciosas: AIDS; Dengue; Febre Reumática; Infecções Congênitas; Meningite; Mononucleose Infecciosa; Raiva; 

Tétano; Tuberculose 

- Doenças Neurológicas: Cefaléia; Distúrbios convulsivos e Epilepsia; Déficit de Atenção/Hiperatividade; Infecções do Sistema 

Nervoso Central e Periférico 

- Doenças da Pele: Dermatoviroses; Eczemas; Micoses Superficiais; Piodermites; Zoodermatoses 

- Doenças dos Olhos 

- Distúrbios de Crescimento 

- Aleitamento Materno 

- Antibioticoterapia 

- Anafilaxia e Reações Alérgicas 

- Desidratação e Terapia de Reidratação Oral 

- Desenvolvimento Neuropsicomotor 

- Imunizações 

- Intoxicações e Envenenamentos 

- Nutrição do Lactente, da Criança e do Adolescente 

- Prevenção de Saúde Mental e de Acidentes 

- Puericultura 

- Saúde Bucal 

- Uso de Fármacos na Lactação 

- Código de Ética médica. 
3. Legislação: 

- Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

- Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas alterações: na íntegra 

- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: na íntegra. 

- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

- Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. Adão Machado, Elvino Barros. Antimicrobianos em Pediatria. Artmed. 

2. Blackbook – Pediatria / Reynaldo Gomes de Oliveira. Belo Horizonte: Black Book Editora. 

3. Fabio Ancona Lopes, Dioclécio Campos Júnior, orgs. Tratado de Pediatria - Sociedade Brasileira de Pediatria. Manole. 
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4. John P. Cloherty, Ann R. Stark, Eric C. Eichenwald. Manual de Neonatologia. Guanabara Koogan. 

5. José Paulo Ferreira e Cols. Pediatria - Diagnósticos e Tratamento. Artmed. 

6. Kliegman R, Jenson HB, Behrman RE. Nelson - Tratado de Pediatria. 17ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 

7. Kliegman RM, Marcdante KJ, Behrman RE, Jenson HB. Nelson Princípios de Pediatria. 5a ed. Elsevier. 

8. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação da criança, adolescente, adultos e  idoso. 

9. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Procedimentos para Vacinação. Brasília. 

10. Manual de Normas para Controle e Assistência das Infecções Respiratórias Agudas. Brasil: Ministério da Saúde. Brasília, 

edição atualizada. 

11. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 2002.  

12. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: cadernos de 

atenção básica. Brasília, 2002.  

13. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menina) – Passaporte da Cidadania - 7ª edição – Brasília, DF, 

2011. 

14. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde da Criança (Menino) – Passaporte da Cidadania - 7ª edição – Brasília, DF, 

2011. 

15. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menino) –Brasília, DF, 2009. 

16. MINISTÉRIO DA SAÚDE.  Caderneta de Saúde do Adolescente (Menina) –Brasília, DF, 2009. 

17. Murahovski, J. Pediatria: Diagnóstico + Tratamento. Sarvier, 2003. 

18. MIURA, ERNANI. PROCIANOY, RENATO e colaboradores. Neonatologia. Artes Médicas.  

19. NELSON. Tratado de Pediatria. Guanabara Koogan SA.  

20. PITREZ, JOSÉ LUIZ BOHRER. PITREZ, MÁRCIO CONDESSA e Colaboradores. Pediatria Consulta Rápida. Artmed  

21. Silvana S. Nader, Denise N. Pereira. Atenção Integral ao Recém-Nascido: guia de supervisão de saúde. Artmed, 2003. 

22. Código de Ética Médica 

23. Lei Municipal nº 1.077/2011. 

24. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 

25. Constituição Federal de 1988. 

26. Lei Federal 8.429/92. 

27. Lei Federal nº 12.527/2011.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MÉDICO GINECO/OBSTETRA: 

1. Anatomia Sistema Reprodutor Feminino. 

2. DST e DIPA. 

3. Diagnóstico e Terapêutica em ginecologia. 

4. Diagnóstico e Terapêutica em mastologia. 

5. Assistência Pré-natal, parto e Puerpério + Pré-natal de alto risco. 

6. Endocrinologia Ginecológica. 

7. Climatério. 

8. Ginecologia Infanto Puberal. 

9. Medicina Legal - Exame, diagnóstico e laudo pericial. 

10. Cirurgias ginecológicas (indicações), tradicional, vídeo laparoscópica. 

11. Pré, trans e pós-operatório. 

12. Ginecologia Psicossomática. 

13. Infertilidade e imunologia da reprodução  

14. Legislação. 

- Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações: na íntegra 

- Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio e suas alterações: na íntegra 

- Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: na íntegra. 

- Lei Federal 8.429/92: Lei da Improbidade Administrativa e suas alterações: na íntegra 

- Lei Federal nº 12.527/2011: Regula o acesso a informações: na íntegra.  
  
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. JEFFCOATE - Princípios de Ginecologia. 

2. NOVAK - Tratado de Ginecologia 

3. SOLVATORE - Ginecologia operatória 
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4. TELINDE - Ginecologia operatória 

5. Hospital de Clínicas de Porto Alegre - Rotinas em Ginecologia e Rotinas em Obstretrícia. 

6. SALES, VITTIELO, CONCEIÇÃO E CANELLA - Tratado de Assistência Pré-natal. 

7. PEIXOTO, Sergio - Pré-natal. 

8. BRIGGS, FREEMAN, YAFFE - Drogas na gravidez e lactação. 

9. FAVERO, Flamínio - Medicina Legal. 

10. PASSOS - Atlas de DST & Diagnóstico diferencial 

11. REZENDE - Obstetrícia Fundamental 

12. HALBE - Tratado de Ginecologia 

13.NEME - Obstetrícia Básica 

14. BARACAT, Girão, Lima - Ginecologia 

15. CAMARGOS, Pereira, Cruzeiro, Machado - Anticoncepção, Endocrinologia e Infertilidade 

16. Manuais de Orientação da FEBRASGO – Todos. 

17. Lei Municipal nº 1.077/2011. 

18. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio. 

19. Constituição Federal de 1988. 

20. Lei Federal 8.429/92. 

21. Lei Federal nº 12.527/2011.  
 
III- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

 
PORTUGUÊS: 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 

- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
MATEMÁTICA: 

 1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 

2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 

4. Função Quadrática. 

5. Função Exponencial e equações exponenciais. 

6. Progressões Aritméticas. 

7. Progressões Geométricas. 

8. Sistemas de Equações Lineares. 

9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 

10. Probabilidade e estatística. 

11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e 

círculo. 

12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

13. Equações polinomiais. 

14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 
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15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 

16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 

3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 

4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 

 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 

1. Pensadores da Educação e História da educação 

2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação. 

3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas 

4. Interdisciplinaridade e temas transversais 

5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola 

6. O ser educador, a pessoa do professor na educação 

7. Gestão Democrática 

8. Alfabetização e Letramento 

9. Construindo a Matemática e demais saberes 

10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo 

11. Competências e Habilidades 

12. Educação inclusiva   

13. O lúdico na Educação Infantil 

14. O cuidar e o educar na Educação Infantil 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional para a 

Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998, volumes: 1, 2, 3. 

2. Arroyo, Miguel. Oficio de mestre. Editora Vozes. 

3. CRAIDY, Carmem Maria; KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva.  Educação infantil:  pra que te quero? Porto Alegre: Artmed.  

4. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora Cortez.  

5. FERREIRO, Emília e Teberosky, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed. 

6. FERREIRO, Emilia. Com todas as letras. Cortez Editora, São Paulo. 

7. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra. 

8. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. Porto Alegre.  

9. Gandin, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e como se faz? Ed. Loyola (Coleção 

fazer e transformar). 

10. HERNÁNDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat.  A organização do currículo por projetos de trabalho: o conhecimento é um 

caleidoscópio. Porto Alegre: Artmed.  

11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 

Educação e Realidade. 

12. KAMII, Constance. A criança e o número – implicações educacionais da teoria de Piaget para atuação junto a escolares de 4 

a 6 anos. Campinas: Papirus. 

13. LIBANEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 

14. MASETTO, Marcos. Didática: a aula como centro. FTD. Coleção aprender ensinar.  

15. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez.  

16. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos:  uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 

inteligências. São Paulo: Érica.  

17. PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Rio de Janeiro: Zahar. 

18. Piaget, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 

19. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artes Médicas.  

20. VYGOSTKY L.S. Formação Social da Mente. São Paulo: Martins Fontes. 

21. ZABALDA, Miguel. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed. 
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LEGISLAÇÃO:  

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 

5. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 

6. Lei Federal nº 13.005/2014: Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências: na íntegra. 

7. Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial: na íntegra.  

8. Resolução Nº 1, De 17 De Junho De 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico 

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana: na íntegra. 

9. BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006: na íntegra. 

10. Lei nº 11.645, de 10 março de 2008 - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 

de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino 

a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” : na íntegra. 

11. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: 

- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  

- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 

- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 

- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Federal nº 8.069/1990. 

5. Lei Federal nº 13.005/2014. 

6. Lei Federal nº 12.288.  

7. Resolução Nº 1/2004. 

8. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 

9. Lei nº 11.645/2008. 

10. Constituição Federal de 1988. 
 

IV- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO de PROFESSOR DE SERIES OU ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL: 
 

PORTUGUÊS:  

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 

- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 

 

 
MATEMÁTICA: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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 1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 

2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 

4. Função Quadrática. 

5. Função Exponencial e equações exponenciais. 

6. Progressões Aritméticas. 

7. Progressões Geométricas. 

8. Sistemas de Equações Lineares. 

9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 

10. Probabilidade e estatística. 

11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e 

círculo. 

12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

13. Equações polinomiais. 

14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 

15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 

16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 

3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 

4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 

 
MATEMÁTICA: 

 1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 

2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

3. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 

4. Função Quadrática. 

5. Função Exponencial e equações exponenciais. 

6. Progressões Aritméticas. 

7. Progressões Geométricas. 

8. Sistemas de Equações Lineares. 

9. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 

10. Probabilidade e estatística. 

11. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e 

círculo. 

12. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

13. Equações polinomiais. 

14. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 

15. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 

16. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 

3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 

4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 

1. Pensadores da Educação e História da educação 
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2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação 

3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas 

4. Interdisciplinaridade e temas transversais 

5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola 

6. O ser educador, a pessoa do professor na educação 

7. Gestão Democrática 

8. Alfabetização e Letramento 

9. Construindo a Matemática e demais saberes 

10. Os estágios do desenvolvimento cognitivo 

11. Competências e Habilidades 

12. Educação inclusiva  

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. ARROYO, Miguel G. Ofício de Mestre: imagens e auto-imagens. 5. Ed. Petrópolis, RJ: Vozes.. 

2. BRASIL. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: introdução aos parâmetros 

curriculares nacionais.  Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

3. COLL, César et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática.  

4. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Editora Cortez.  

5. FERREIRO, Emília e Teberosky, Ana. Psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed. 

6. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra. 

7. GADOTTI, Moacir.  História das idéias pedagógicas. São Paulo: Ática.  

8. GANDIN, Danilo e CRUZ, Carlos H. Carrilho. Planejamento na sala de aula. Porto Alegre.  

9. HERNÁNDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat.  A organização do currículo por projetos de trabalho:  o conhecimento é um 

caleidoscópio. Porto Alegre: Artmed. 

10. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 

Educação e Realidade.  

11. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 

Educação e Realidade. 

12. LURIA, Alexander Romanovich.  Desenvolvimento Cognitivo: seus fundamentos culturais e sociais. São Paulo: Ícone. 

13. MASETTO, Marcos Tarciso. Didática: a aula como centro. São Paulo: FTD. Coleção aprender e ensinar. 

14. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti.  Ensino:  as abordagens do processo.  São Paulo: EPU.  

15. MORAIS, Arthur Gomes de. Ortografia: ensinar e aprender. SP: Ática. 

16. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Editora Cortez.  

17. NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro.  Pedagogia dos projetos: uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 

inteligências. São Paulo: Érica. 

18. PIAGET, Jean.  A construção do real na criança. Rio de Janeiro: Zahar.  

19. PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Rio de Janeiro: Zahar. 

20. SACRISTAN, J. Gimeno. O Currículo: uma reflexão sobre a prática. Porto Alegre: Artmed. 

21. SAUL, Ana Maria. Avaliação emancipatória: desafio à teoria e à prática de avaliação e reformulação de currículo. 5.ed. São 

Paulo: Cortez.  

22. STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Porto Alegre: Artmed. 

23. VEIGA, Ilma Passos Alencastro.  Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível.  Campinas: Papirus.  

24. VYGOSTKY L.S. Formação Social da Mente. São Paulo: Martins Fontes.  

25. WEISSMANN, Hilda (org.) Didática das ciências Naturais: contribuições e reflexões. Porto Alegre: Artmed. 

26. YUS, Rafael. Temas transversais: em busca de uma nova escola. Porto Alegre: Artmed.  

 
LEGISLAÇÃO:  

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 

5. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 

6. Lei Federal nº 13.005/2014: Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências: na íntegra. 

7. Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial: na íntegra.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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8. Resolução Nº 1, De 17 De Junho De 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico 

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana: na íntegra. 

9. BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006: na íntegra. 

10. Lei nº 11.645, de 10 março de 2008 - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 

de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino 

a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” : na íntegra. 

11. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: 

- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  

- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 

- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 

- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Federal nº 8.069/1990. 

5. Lei Federal nº 13.005/2014. 

6. Lei Federal nº 12.288.  

7. Resolução Nº 1/2004. 

8. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 

9. Lei nº 11.645/2008. 

10. Constituição Federal de 1988. 
 
 
 
V- CONTEÚDOS DA PROVA PARA O CARGO PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL nas 
disciplinas de CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, PORTUGUÊS e MATEMÁTICA: 

 
PORTUGUÊS: (Comum para todas as disciplinas) 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 

- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: (Comum para todas as disciplinas) 

1. Pensadores da Educação e História da educação. 

2. Elementos da Prática Pedagógica: planejamento, currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação. 

3. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. 

4. Interdisciplinaridade e temas transversais. 

5. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. 

6. O ser educador, a pessoa do professor na educação. 

7. Gestão Democrática. 
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8. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. 

9. Competências e Habilidades. 

10. Educação inclusiva. 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA 

1. ARROYO, Miguel. Ofício de mestre. Editoras Vozes. 

2. COLL, César et all. O construtivismo na sala de aula. Editora Ática.. 

3. CRUZ, Carlos H. Carrilho. Competências e Habilidades: da proposta à prática. Ed Loyola (Coleção fazer e transformar). 

4. FAZENDA, Ivani. Práticas Interdisciplinares na escola. 2. ed. São Paulo: Cortez. 

5. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 

6. GADOTTI, Moacir. História das idéias Pedagógicas. Ed. Atica. 

7. GANDIN, Danilo e Gemerasca, Maristela P. Planejamento participativo da escola. O que é e como se faz? Ed. Loyola (Coleção 

fazer e transformar). 

8. HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: Ed Mediação. 

9. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed Cortez. 

10. MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. Ed. EPU. 

11. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Ed Cortez. 

12. Parâmetros Curriculares Nacionais. Documento introdutório. Brasília. 

13. PIAGET, Jean. A Representação do Mundo na Criança. Ed Record. 

14. STAINBACK, Susan e William. Inclusão: Um guia para educadores. Ed. Artmed. 

15. VEIGA, Ilma Passos de Oliveira. Projeto Político-pedagógico da escola: Uma construção possível. Papirus. 
 
LEGISLAÇÃO: (Comum para todas as disciplinas) 

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações: na íntegra. 

5. Lei Nº 8.069/1990 - Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações: na íntegra. 

6. Lei Federal nº 13.005/2014: Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências: na íntegra. 

7. Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial: na íntegra.  

8. Resolução Nº 1, De 17 De Junho De 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico 

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana: na íntegra. 

9. BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006: na íntegra. 

10. Lei nº 11.645, de 10 março de 2008 - Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 

de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino 

a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” : na íntegra. 

11. Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: 

- Título I: dos princípios fundamentais (art. 1º a 4º)  

- Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 17) 

- Título III: da organização do Estado (art. 18 a 43) 

- Título VIII: da educação (art. 205 a 214) 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1.  Lei Municipal nº 1.077/2011- Regime Jurídico Único e suas alterações: na íntegra. 

2. Lei Orgânica do Município de São José do Hortêncio suas emendas: na íntegra. 

3. Lei Municipal nº 1.282/2014 - Plano de Carreira do Magistério e suas alterações: na íntegra 

4. Lei Federal nº 8.069/1990. 

5. Lei Federal nº 13.005/2014. 

6. Lei Federal nº 12.288.  

7. Resolução Nº 1/2004. 

8. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 

9. Lei nº 11.645/2008. 

10. Constituição Federal de 1988. 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
DISCIPLINA DE CIÊNCIAS: 

1. Água; Solo; Ar; Conceitos Ecológicos; Ciclos Biogeoquímicos; Cadeia e Teias Alimentares; Relações entre os Seres Vivos; 

Evolução; Classificação dos Seres Vivos; Vírus; Reino Monera; Reino Protista; Reino do Fungos; Reino Vegetal; Reino Animal; 

Citologia; Histologia; Anatomia e Fisiologia da Espécie Humana; Reprodução e Desenvolvimento Embrionário (comparada); 

Genética. 

2. Química: A matéria e suas transformações; Evolução dos modelos atômicos; A classificação periódica dos elementos; Ligações 

Químicas; Reações Químicas; Funções Inorgânicas: ácidos, bases, sais e óxidos. 

3. Física: Unidades de medida; Movimentos; Forças; Trabalho e Energia; Máquinas; O calor; As ondas e o som; Espelhos e 

lentes; Magnetismo e Eletricidade. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. AMABIS, José Mariano. MARTHO, Gilberto Rodrigues. Biologia Volumes 1, 2, 3. São Paulo: Moderna, 2004. 

2. LINHARES, Sérgio. GEWANDSZNAJDER, Fernando. Biologia Volume Único. São Paulo: Ática, 2008. 

3. CÉSAR e SEZAR. Biologia Volumes 1, 2, 3. São Paulo: Saraiva, 2005. 

4. LAURENCE, J. Biologia Volume Único. São Paulo: Nova Geração, 2005. 

5. LOPES, Sônia. ROSSO, Sergio. Biologia Volume Único. São Paulo: Saraiva, 2005. 

6. FELTRE, Ricardo. Química Geral Volume 1. São Paulo: Moderna, 2004. 

7. PEQUIS – Projeto de Ensino de Química e Sociedade. Química e Sociedade Volume Único. São Paulo: Nova Geração, 2007. 

8. BIANCHI, José Carlos de Azambuja. ALBRECHT, Carlos Henrique. MAIA, Daltamir Justino. Universo da Química Volume 

Único. São Paulo: FTD, 2005. 

9. TUKE, Luiz Felipe. Os Alicerces da Física Volumes 1, 2, 3. São Paulo: Saraiva. 

10. MÁXIMO, Antônio. ALVARENGA, Beatriz. Curso de Física volumes 1, 2, 3. São Paulo: Harbra. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
DISCIPLINA DE HISTÓRIA: 

1. A origem da humanidade; 

2. A antiguidade das sociedades humanas: Egito; Povos da Mesopotânia; Impérios marítimos - Creta e Fenícia; As civilizações 

clássicas: Grécia e Roma; As civilizações das Américas: Astecas, Mais e Incas; As civilizações na África antes da colonização; 

3. Idade média européia: Crises dos Centros urbanos, declínio comercial e da escravidão; Produção: valorização da terra – 

feudalismo; 

4. Idade moderna: Do Feudalismo ao Capitalismo atual; Renascimento; Iluminismo; Revolução Francesa; Reforma; Expansão 

marítima; Colonialismo Europeu na América; 

5. Século XX: Revoluções populares - movimentos sociais; A primeira e a segundas guerras mundiais; A guerra fria - mundo 

dividido; Terceiro mundo: descolonização na Ásia, África e América Latina; Crise do capitalismo e a globalização da Economia 

Capitalista; 

6. Brasil: Primeiros grupos humanos no Brasil; Brasil e o período da colonização; A economia açucareira e a presença holandesa 

no Brasil; As lutas indígenas e negra contra a escravidão: os quilombos; Bandeirantes: buscando riquezas e escravos, ampliando 

fronteiras; As lutas brasileiras contra o colonialismo lusitano; Processo de Independência do Brasil; O período monárquico no 

Brasil; O Brasil República; Construção da Democracia; Inserção do Brasil no Mundo Globalizado; 

7. Rio Grande do Sul: Os Sete Povos das Missões; A Revolução Farroupilha; A República Positivista; A Revolução de Trinta; O 

Rio Grande no pós-30. 

8. Teoria e Metodologia da História. 

9. Historiografia. 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. ARÓSTEGUI, Julio. A Pesquisa Histórica: Teoria e Método. São Paulo: Edusc, 2006 

2. BARBEIRO, Herodoto. CANTELE, Bruna Renata.SCHENEEBERGER, Carlos Alberto. História. De olho no mundo do trabalho. 

São Paulo: Scipione, 2005. 

3. BETHEL, Leslei (org). História da América Latina. Volumes 1, 2, 3, 4, 5, 6. São Paulo: Edusp, 1999. 

4. BURKE, Peter. A Escola dos Annales. A Revolução Francesa da Historiografia. São Paulo: Unesp, 1997. 

5. CARVALHO, José Murilo de. A Construção da Ordem & Teatro das Sombras. Rio de Janeiro, 2003. 

6. COTRIN, Gilberto. História Global. Brasil e Geral.São Paulo: Saraiva, 2005. 
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7. FAUSTO, Boris. História Concisa do Brasil. São Paulo: Edusp, 2006. 

8. FURTADO, Celso. Formação Econômica da América Latina. Rio de Janeiro: Lia Editora, 1970. 

9. HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções. São Paulo: Paz e Terra, 2007. 

10. HOLANDA. Sergio Buarque de. Raízes do Brasil. São Paulo. Companhia das Letras, 2008. 

11. PESAVENTO, Sandra Jatahy. História do Rio Grande do Sul. Porto Alegre: Mercado Aberto, 2002. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
DISCIPLINA DE GEOGRAFIA: 

1. Os seres humanos constroem o espaço: O espaço natural e humanizado; Os territórios e os lugares; Diferentes espaços 

mundiais: natural - social - econômico 

2. Cartografia: Mapas e suas ideologias; Projeções - escalas - convenções cartográficas 

3. Orientação: Sistemas de orientação; Coordenadas geográficas; Fusos horários 

4. Planeta Terra: Formação - Movimentos - Estrutura geológica; Teoria deriva continental, placas tectônicas; Dinâmica interna e 

externa; Relevo; Clima; Hidrografia; Biomas e Formações vegetais; Situação atual 

5. Globalização - Regionalização espaço Mundial - Relações de Poder - Blocos Econômicos - Geopolítica - As novas fronteiras 

mundiais 

6. Dinâmica da população Mundial: crescimento/teorias - Estrutura etária - Distribuição geográfica - Movimentos populacionais - 

Urbanização - Crescimento Urbano - Hierarquia Urbana. 

7. A produção do Espaço Mundial: o espaço agrário e suas problematizações - O espaço industrial e da circulação - As fronteiras 

econômicas e suas desigualdades. 

8. As questões sócio-ambientais do Planeta. 

9. Brasil: Aspectos físicos, sociais, econômicos - A regionalização do Espaço brasileiro - I.D.H - O Brasil no contexto mundial. 

10. O espaço Rio-Grandense: aspectos físicos, sociais, econômicos - questões ambientais. 

11. As questões ambientais como resultado da Ação Antrópica: chuva ácida. Efeito estufa-desertificação - Problema da água, 

erosão, lixo, queimadas, desmatamento...  

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. Conceição, Cássio Luis da. Noções Básicas de Coordenadas Geográficas e Cartografia. Cássio Luis da Conceição e Jorge 

Luiz Santos de Souza. Porto Alegre: Metrópole Indústria Gráfica. 

2. Geografia em sala de Aula: práticas e reflexões/org. Antonio Carlos Castro Giovanni... Porto Alegre: Editora da 

Universidade/UFRS/Associação dos Geógrafos Brasileiros - Seção Porto Alegre. Organizadores: Helena Copetti Callai, Neiva 

Otero Schäfer, Nestor Andre Kaecher. 

3. Coelho, Marcos Amorim. Geografia geral. São Paulo: Moderna. 

4. Magnoli, Demétrio e Araújo, Regina. Geografia Geral e do Brasil. Paisagem e território. São Paulo Moderna. 

5. Moreira, Igor. O Espaço Rio Grandense. São Paulo: Ática. 

6. Vesentini, J. Willian. Sociedade e espaço. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 

7. Sene, Eustáquio de; Moreira, João Carlos. Geografia: espaço geográfico e globalização. São Paulo: Scipione, 2000. 

8. Lucci, Elian Alabi. A Geografia: O homem no espaço global. São Paulo: Saraiva. 

9. Projeto Araribá: Geografia/obra coletiva, concebida, desenvolvida e produzida pela Editora Moderna, editora responsável 

Virginia Aoki. São Paulo - Obra em 4 volumes. 

10. Carvalho, Marcos Bernardino de. Geografias do Mundo/Marcos Bernardino de Carvalho, Diamantino Alves Correia Pereira. 

São Paulo: FTD-Coleção Geografias do Mundo.  

11. Tamdjian James Onning. Geografia Geral e do Brasil. Estudos para a compreensão do espaço, São Paulo: FTD. 

12. Periódicos: Revista Veja, Superinteresante Geográfica..., para temas da Atualidade. 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
DISCIPLINA DE PORTUGUÊS: 

1. Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; 

gêneros e tipologias textuais. 

2. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 

3. Morfologia: as classes de palavras. 

4. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 

complemento nominal); termos acessórios da oração. 
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- conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 

(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância verbal e nominal. 

5. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Scipione. 

2. LEDUR, Paulo Flávio. Português Prático. AGE. 

3. PASCHOALIN & SPADOTO. Gramática. FTD. 

4. LUFT, Celso Pedro. Moderna Gramática Brasileira. Globo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
DISCIPLINA DE MATEMÁTICA:  

1. Conjuntos: conceito, simbologia, subconjuntos, união, intersecção, diferença, complementar e problemas. 

2. Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  

3. Intervalos Reais. 

4. Equações, problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. 

5. Função Polinomial do 1º Grau. 

6. Função Quadrática. 

7. Função Exponencial e equações exponenciais. 

8. Função Logarítmica e equações logarítmicas. 

9. Progressões Aritméticas. 

10. Progressões Geométricas. 

11. Trigonometria. 

12. Matrizes. 

13. Determinantes. 

14. Sistemas de Equações Lineares. 

15. Análise Combinatória: arranjos, permutações e combinações. 

16. Probabilidade e estatística. 

17. Números Complexos: operações na forma algébrica e trigonométrica. 

18. Geometria Plana: área e perímetro do quadrado, retângulo, triângulo, paralelogramo, losango, trapézio, hexágono regular e 

círculo. 

19. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

20. Geometria Analítica: distância entre dois pontos e equações da reta. 

21. Equações polinomiais. 

22. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos, operações sobre mercadorias e câmbio. 

23. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e regra de três composta. 

24. Operações, expressões e problemas envolvendo números reais. 

 
BIBLIOGRAFIA INDICADA: 

1. BIANCHINI, Edwaldo e PACCOLA, Herval. Curso de Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto e Aplicações: volume único. Ed. Ática. 

3. DINIZ, Maria Ignes de Souza Vieira e SMOLE, Kátia Cristina Stocco. Matemática – Ensino Médio. Ed. Saraiva. 

4. PAIVA, Manoel. Matemática: volume único. Ed. Moderna. 

5. SPINELLI, Walter e SOUZA, M. Helena S. Matemática Comercial e Financeira. Ed. Ática. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

_____________________________________________________________________________________________ 

Rua 33, nº 40, Centro, São José do Hortêncio - RS - 95755-000 - FONE/FAX.:(51)3571-1122 

Realização:   

                                                                                                                  Página 34 de 42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Planejar e supervisionar a execução de programas de assistência social; selecionar candidatos a amparo 

pelos serviços de assistência. 

b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social; preparar programas de trabalho 

referente ao Serviço Social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação 

profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e 

assistindo os familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem dos 

casos apresentados para estudos e encaminhamento; estudar os antecedentes da família; participar de seminários para estudos 

e diagnósticos dos casos e orientar os pais - em grupo ou individualmente- sobre o tratamento adequado, orientar nas seleções 

sócio-econômicas para a concessão de remédios e outros auxílios do Município, selecionar candidatos a amparo pelos serviços 

de assistência à velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a 

planejamentos habitacionais nas comunidades; pesquisar problemas relacionados a Biometria Médica; planejar modelos e 

formulários e supervisionar  a organização de fichários e registros dos casos investigados; executar outras tarefas afins.  

 
CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir 

expediente administrativo; proceder á aquisição, guarda e distribuição de material;  

b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: 

memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 

motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, 

avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais 

que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de 
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materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 

eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar 

tarefas afins. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENHEIRO CIVIL 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição sintética: executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em  geral e de obras; 

b) Descrição analítica: projetar, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas , bem 

como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar 

trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção ou conservação de edifícios públicos e obras 

complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar 

perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, 

eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição; examinar projetos e proceder vistorias de construções; exercer 

atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e 

madeira; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição sintética: prestar assistência médica cirúrgica e preventiva em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer 

inspeção de saúde em servidores municipais, bem como em candidatos a ingresso no serviço público municipal. 

b) Descrição analítica: dirigir a equipe de socorros urgentes; prestara socorros urgentes nas salas de primeiros socorros,  a 

domicílio e na via pública; atender nos plantões, com prioridade a todas as pessoas que necessitarem de socorro urgente ou de 

atendimento ambulatorial, independente de quaisquer outras formalidades que, posteriormente, poderão ser realizadas; 

providenciar no tratamento especializado, que se faça necessário para um bom atendimento, praticar intervenções cirúrgicas de 

acordo com a sua especialidade; desempenhar de uma maneira ampla  todas as atribuições atinentes `a sua especialidade; 

ministrar aulas e participar de reuniões médicas para discussão de casos e problemas hospitalares, cursos e palestras sobre 

medicina preventiva nas entidades assistenciais   e comunitárias; preencher e visar  mapas de produção, ficha médica em 

diagnóstico e tratamento, encaminhando-os a chefia de serviço; ministrar tratamento médico-psiquiátrico; transferir pessoalmente, 

a responsabilidade do atendimento aos titulares de plantão daqueles doentes cujos socorros não possam ser feitos  ou 

complementados nas salas de primeiros socorros, mediante preenchimento de boletim de socorro urgente; atender os casos 

urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher de forma clara e complexa as fichas 

dos doentes atendidos á domicílio, entregando-se a quem de direito, preencher relatórios necessários à comprovação de 

atendimento ; examinar servidores públicos para fins de licença e aposentadoria; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção 

médica para fins de ingresso no serviço público municipal; fazer visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de 

controle de faltas por motivo de doença; preencher  e assinar laudos de exames de verificação, preencher relatórios mensais 

relativo ás atividades do cargo; executar tarefas afins. 
 
CARGO: MONITOR DE INFORMÁTICA 
ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: programar, executar e participar do desenvolvimento e da manutenção dos sistemas informatizados do 

Município, assim como de atividades socioeducativas na área da computação, voltadas à inclusão digital de crianças, 

adolescentes, adultos e idosos inseridos em programas assistenciais. 

Exemplo de Atribuições: organizar e desenvolver sistemas informatizados; receber e transmitir dados; executar implantação 

física de projetos de rede de computadores; prestar assistência técnica na instalação e utilização de equipamentos de 

informática; observar e cumprir normas de segurança e procedimentos técnicos;  conferir, inspecionar e operar equipamentos que 

estão sob sua responsabilidade; preparar, dirigir e coordenar atividades de inclusão digital para integrantes de programas sociais; 

desenvolver atividades de iniciação teórica e prática ao uso de computadores, assim como das demais tecnologias da 

informação, por meio de grupos de aprendizagem em conformidade com as faixas etárias e necessidades pessoais de cada um 

de seus integrantes;  realizar oficinas, ministrar cursos de aperfeiçoamento e treinamentos afins; instalar e reinstalar 

equipamentos e softwares adquiridos para a execução dos programas sociais correspondentes; proceder a limpeza e a 

manutenção dos materiais e do espaço físico utilizados; executar tarefas congêneres à natureza do cargo.  
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CATEGORIA FUNCIONAL: PROCURADOR MUNICIPAL  
ATRIBUIÇÕES: 

Descriçãi Sintética: Prestar assessoramento em questões que envolvam matéria de natureza jurídica, emitindo informações, 

pareceres, memoriais; atuar em judicial ou extrajudicialmente defendendo os interesses do Executivo. 

Descrição Analítica: Emitir informações, pareceres e memoriais no âmbito administrativo sobre questões de cunho jurídico; 

proceder a estudos e pesquisas na legislação, doutrina e jurisprudência com vistas à instrução de todo e qualquer expediente 

administrativo que verse sobre matéria jurídica; estudar e minutar contratos e outros documentos que envolvam conhecimento e 

interpretação jurídica; atuar na prevenção de situações que possam implicar em futuras demandas contra o Executivo; atuar 

judicial ou extrajudicialmente na defesa dos interesses do Executivo; executar tarefas afins. 

 
CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO DE ESCOLA 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a execução de tarefas própris de 

secretaria direcionadas aos estabelecimentos de ensino. 

b) Descrição Analítica: Executar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com a orientação da direção 

da escola; manter atualizado os assentamentos funcionais referentes ao corpo docente; manter cadastro dos alunos; organizar e 

manter atualizados prontuários de legislação referentes ao sistema de ensino e às autoridades escolares; extrair certidões; 

manter atualizada a escrituração de livros, de fichas cadastrais e demais documentos que se refiram às notas e médias dos 

alunos, efetuando em tempo hábil os cálculos de apuração dos resultados mensais, semestrais ou finais; preencher boletins 

estatísticos; preparar ou revisar folhas de pagamento e listas de exames; colaborar na elaboraçãodos horários escolares; 

preparar o material didático e de secretaria; arquivar publicações legais de interesse do sistema de ensino; lavrar e assinar atas 

em reuniões em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; receber e expedir 

correspondência; elaborar boletins de notas, histórico escolar, certidões e atestados; lavrar termos de abertura e encerramento 

dos livros de escrituração escolar; redigir documentos e suscrever de ordem da direção como editais e aviso; colaborar com as 

matrículas dos alunos; encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 

serem desenvolvidos por auxiliares com atuação na secretaria; digitar documentos; executar outras tarefas semelhantes de 

natureza administrativa. 

 
CARGO: PROFESSOR 

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a 

aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento 

da qualidade do ensino. 

Exemplo  de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar 

os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; 

implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; 

participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com 

as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar 

da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a 

educação. 
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ANEXO III 
PROVA DE TÍTULOS: 

TABELA DE PONTUAÇÃO: 

ITENS 

PONTUAÇÃO 

1. Pós-Graduação: (todos concluídos) 

- Especialização 

- Mestrado 

- Doutorado  
Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, pós 

graduação, prevalecerá o título maior e para cada nível será considerado 

apenas um título 

 

3,0 

4,0 

5,0 

 

2. Graduação: (concluído) 

- Curso superior e\ou Licenciatura Plena 

 

1,0 

 

3. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Worshops, Congressos, Conferências, Treinamentos, Dias de Formação e 

Qualificação de Professores, Fóruns, Minicursos, Palestras, Oficinas, Ciclos, Núcleos, etc., de acordo com a carga horária abaixo: 

- sem carga horária ................................... 

- até 19 horas .......................................... 

- de 20 a 40 horas ..................................... 

- de 41 a 80 horas ..................................... 

- de 81 a 120 horas ................................... 

- acima de 121 horas ............................... 

0,25 

0,5 

1,0 

1,5 

2,0 

2,5 
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4. Os diplomas de Pós-Graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado e os de Graduação – curso superior e\ou de 

Licenciatura Plena deverão estar concluídos e devidamente registrados pela entidade promotora, não sendo aceitos históricos 

escolares, atestados ou declarações de conclusão do curso. 

 

5. A comprovação do item 3 deverá ser mediante apresentação de diploma, certificado, atestado ou declaração, sendo que os mesmos 

deverão estar em papel timbrado e conter registro da entidade promotora.  

Não serão pontuados: histórico escolar, boletim de matrícula ou de outra forma que não a determinada acima, aproveitamento de 

disciplinas em curso superior; tempos de serviço, estágios curriculares, extra-curriculares ou voluntários realizados e serviços prestados 

remunerados ou não. 

 

6. Não poderá ser utilizado para pontuação na prova de títulos o curso de exigência para nomeação do cargo.  

 

7. Não serão pontuados: títulos de formação de nível médio, pós médio e técnico. 

 

8. Os títulos apresentados em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a língua Portuguesa, por 

tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira, e no caso de Graduação e Pós Graduação, a revalidação deverá ser de 

acordo com A Lei Federal nº 9.394\96 e Resolução CNE\CES nº 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:____________________________________________ 

CARGO:___________________________________________________________ 

Declaro, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso de 

____________________________________________________________ (concluído ou em andamento), e estou anexando 

comprovante junto a relação de títulos, estando ciente que o mesmo não será utilizado para pontuação da prova de títulos. 

 

Nº TÍTULO DESCRIÇÃO (RESUMO) Nº HORAS Nº REGISTRO NOTA 

(Banca) 

01     

02     

03     

04     

05     

06     
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07     

08     

09     

10     

OBS: Este formulário deverá ser preenchido, com letra legível. 

 

 

Em ____/ _______ de ____. 

 

_______________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 

 
PRIMEIRA PARTE DO RECURSO 

 

Nome do órgão: Município de ______________ 

 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 

CARGO: 

 

Nº PROTOCOLO: 

 

==================cortar========================================================================= 
SEGUNDA PARTE DO RECURSO 

 

CARGO: 

 

Nº PROTOCOLO: 

 

TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de recurso): 

(   ) Contra Indeferimento de inscrição 

(   ) Contra Gabarito Preliminar 

(   ) Contra Resultado da prova escrita 

Ref. Prova Escrita 

Nº questão: _______ 

Gabarito Preliminar/oficial: _____ 
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(   ) Contra resultado da prova de títulos Resposta Candidato: ______ 

Razões do recurso – Justificativa do candidato: 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

Em ____/_________ de _____. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento 

 

 

 

 

 
ANEXO V 

 
FORMULÁRIO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

 

NOME DO CANDIDATO: Nº DE INSCRIÇÃO: 

 
CARGO: 

 

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, sendo que estou apresentando LAUDO MÉDICO com CID: (colocar os dados 

abaixo, com base no laudo): 

 

Tipo de necessidade especial de que é portador: ___________________________ 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: __________________________________ 

 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 

positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 

 

(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
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(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário, sendo que o pedido será analisado 

obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.) 

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

 

 

________________, __/____________/____. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

OBS: Este formulário deverá ser digitado ou se preenchido a mão, com letra legível. 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO VI 

CRONOGRAMA 

 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 11 de janeiro a 25 de janeiro de 2016. 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 01 de fevereiro. 

PRAZO PARA RECURSO, QUANTO AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 02, 03, 04 de fevereiro.  

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 05 de fevereiro. 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 13 de fevereiro de 2016. 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES: dia 15 de fevereiro, após as 15h, no painel de publicações da Prefeitura 

Municipal, no site www.unars.com.br. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DOS GABARITOS PRELIMINARES: 16, 17 e 18 de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSOS: 22 de fevereiro, após as 15h, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, 

no site www.unars.com.br. 

LEITURA DOS CARTÕES DE RESPOSTAS e IDENTIFICAÇÃO PUBLICA DO RESULTADO DAS PROVAS: 23 de fevereiro, às 

9h, na sede da UNA GESTÃO E ASSESSORIA, Rua Jacob Ely, 176, Centro, Garibaldi/RS. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS PROVAS: 23 de fevereiro, no painel de publicações da Prefeitura Municipal, no site 

www.unars.com.br, após as 15h.  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO RESULTADO DAS PROVAS REFERENTE AO CARTÃO DE RESPOSTAS: 24, 25 e 26 

de fevereiro. 

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS RECURSOS: 29 de fevereiro. 

http://www.unars.com.br/
http://www.lvsconcursos.com.br/
http://www.lvsconcursos.com.br/
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO: 29 de fevereiro. 

SORTEIO PÚBLICO: 01 de março. 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO: 01 de março de 2016. 
 

OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do Concurso, havendo 

necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito de se oporem ou reivindicarem algo em razão 

da alteração do mesmo. Será dada publicidade de todas as alterações que venham a ocorrer. Todas as informações divulgadas 

no site: www.unars.com.br são meramente informativas e serão divulgadas a partir das 15 horas. 

http://www.lvsconcursos.com.br/

